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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Portaria

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 022/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/04/2017 a 

01/07/2017 a Servidora  GEANE FIUZA PASSOS DE SOUZA,  professora,  lotada na 

Secretaria de Educação, Escola Joaquim Pereira. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE



quinta-feira, 28 de dezembro de 2017  |  Ano V - Edição nº 00670 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 023/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/04/2017 a 

01/07/2017 a Servidora  IRACEMA COSTA SANTANA,  zeladora,  lotada na 

Secretaria de Educação, Escola luz Divina. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 024/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 10/04/2017 a 

10/07/2017 a Servidor MÁRCIA DA COSTA DE ALMEIDA COSTA, professora, lotada 

na Secretaria de Educação, Colégio Carlos Pereira da Silva. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 025/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/04/2017 a 

01/07/2017 a Servidora  LUCIANA CONCEIÇÃO SANTOS,  Aux. de Serviços Gerais,  

lotada na Secretaria de Educação, Creche Humberto Oliveira. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 026/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 180 dias de 01/05/2017 a 

01/11/2017 a Servidor OSVALDINO DOS SANTOS BISPO, Pedreiro, lotado na 

Secretaria de Obras. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 027/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE mudança de Nível  I para o Nível II para a Srª Valdirene 

Sacramento Rodrigues de acordo com a Lei 199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 028/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE mudança de Nível  II para o Nível III para a Srª Luana Azevedo 

Dias de acordo com a Lei 199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 029/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE mudança de Nível II para o Nível III para a Srª Jovenice 

Pinheiro Machado de acordo com a Lei 199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 030/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE mudança de Nível II para o Nível III para a Srª Delza Santana 

Passos de acordo com a Lei 199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 032/2017 DE 01 DE MAIO DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença sem vencimentos, pelo período de 01/05/2017 a 

01/05/2019  a Servidora  CINTIA DA CUNHA DOS SANTOS,  Assistente 

Administrativo,   lotada na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MAIO 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 033/2017 DE 01 DE MAIO DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença sem vencimentos, pelo período de 01/05/2017 a 

01/05/2019  a Servidora  CINTIA DA CUNHA DOS SANTOS,  Professora,   lotada na 

Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MAIO 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 034/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença sem vencimentos, pelo período de 03/04/2017 a 

03/04/2019  a Servidora  ANA PATRICIA CONCEIÇÃO DA SILVA,  Professora ,   

lotada na Escola da Caatinguinha na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 03 ABRIL 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 035/2017 DE 03DE ABRIL DE 2017. 
 

 
Dispõe Sobre lotação de servidor público e da 
outras providências da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

         
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Lotar o servidor DIJALMA GONÇALVES DE FREITAS, ocupante do cargo de 

Professor, para a partir da presente data exercer suas funções no Colégio Municipal 

Edvaldo Machado Boa Ventura no período Noturno.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 de Abril de 

2017, revogada as disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 03 de 
ABRIL DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 037/2017 DE 01 DE MAIO DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  Gratificação de Curso de 10 % sobre os seus vencimentos de 

acordo com a Lei 199/2009  a Servidora  DILMA FREITAS DE SALES OLIVEIRA,  

professora,  lotada na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MAIO 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 038/2017 DE 01 DE MAIO DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 01/05/2017 a 

01/08/2017 a Servidora  MARIA DA PAZ BARROS,  Merendeira,  lotada na 

Secretaria de Educação, Escola Aurino Oliveira Machado. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MAIO 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8663A518779A54E6778881CE66FDD1CE
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